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DOS MUNICiPIOS 
EST.MDI: 

Revogam-se as disposições em contrário, dê ciência, publique-

se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, 

ESTADO DO MARANHÃO AOS VINTE TRES DIAS DO MÊS 

DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE. 

CLEOMAR TEMA CARVALHO CUNHA 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: CHRISTOFFY FRANCISCO ABREU SILVA 

Código identificador: 8f032608a9100730588leea2db531c39 

PORTARIA N°30 DE 12 DE JUNHO DE 2020. 

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso 

de suas atribuições legais e com esteio em que dispõe o Art. 16, 

§ I da Lei 721/2008 (Regime Jurídico dos Servidores Público de 
Untura) e Art. 67, § VI e Art. 87, Inciso II da Lei Orgânica 
Municipal. 

0110 ZESOLVE: 

Exonerar do cargo de Diretor Geral do estabelecimento de 
ensino E.M.ANASTACTO CHAVES SOUSA o(a) Sr.(a) Ronaldo 
Teixeira Lima, portador do RG. Nu 17074132001-4, SESP-MA e 
CPF Nu 025.309.383-00, conforme Art. 49, § lo, Inciso XIII da 
Lei 720/2008 (Reorganização Administrativa do Poder 
Executivo Municipal). 

Revogam-se as disposições em contrário, dê ciência, publique-
se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, 
ESTADO DO MARANHÃO AOS DOZE DIAS DO MÊS DÊ 
JUNHO DE DOIS MIL E VINTE. 

CLEOMAR TEMA CARVALHO CUNHA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: CHRISTOFFY FRANCISCO ABREU SILVA 
Código identificador: d7a6d99cfrc9d84f83c9a5b69c092192 

PORTARIA N°31 DE 23 DE JUNHO DE 2020. 

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais e com esteio em que dispõe o .Art. 16, 
§ I da Lei 721/2008 (Regime Jurídico dos Servidores Público de 
Tuntum) e Art. 67, § VI e Art. 87, Inciso II da Lei Orgânica 
Municipal. 

RESOLVE: 

Nomear para o cargo de DIRETORA GERAL DA ESCOLA 
MUNICIPAL °NEIDE MILHOMEM SIPAUBA o(a) Sr.(a) 
ANTONIA SANDRA MELO LIMA, portador do RG. 
000106582698-0, SESP-MA e CPF Nu 843679623-34, conforme 
Art. 4o, § 1u, Inciso XIII da Lei 720/2008 (Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo Municipal). 

Revogam-se as disposições em contrário, dê ciência, publique-
se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, 
ESTADO DO MARANHÃO AOS VINTE TRES MAS DO MÊS 
DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE. 

PAG. 
CLEifelA.R TEMA CARVALHO CUNHA 
Prefeito Municipal. Au: 

Publicado par: CHRTSTOFFY FRANCISCO ABREU SILVA 

Código identificador: a2b6f1942b58875e7b82615dc490151 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URBANO SANTOS 

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nu 003 2020 
MEDICAMENTO, MATERIAL HOSPITALAR, 

LABORATORIAL E ODONTOLOGICO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 003/2020 
PREGÃO PRESENCIAL No 002/2020 SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 02011000/2020 

O MUNICÍPIO DE URBANO SANTOS, ESTADO DO 
MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/ME 
05,505.839/0001-03, com sede na Avenida Manoel Inácio, SN, 
bairro, Urbano Santos - Estado do Maranhão, neste ato 
Representada pela Secretaria Municipal de Saúde, a Sra. Maria 
Alice Viana de Macedo, CPF nu 460.204.623-15, residente neste 
Município de Urbano Santos/MA, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE 
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO PRESENCIAL Nu 
002/2020, SRP, tudo em conformidade com o processo 
administrativo nu 02011000/2020, nas cláusulas e condições 
constantes do instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os 
preços das empresas MEDSUL PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ SOB O Nu 
07.212.530/0001-42, SITUADA NA RUA 36/PEDRO LEAL, ODA 
55, Nu 19, JARDIM SÃO CRISTÓVÃO - SÃO LUÍS/MA, NESTE 
ATO REPRESENTADO POR IVO GONÇALVES ARAUJO, CPF 
037.801.263-03, RG, Nu 028432352004-9 GEJUSPC/MA., 
ATUAL HOSPITLAR LTDA, CNPJ Nu 11.251.828/0001-39, 
SITUADA NA RUA JAMIE DE MIRANDA GEDEON, N 421 
PARQUE PIAUÍ - TIMOM/MA, NESTE ATO REPRESENTADO 
POR GILBERTO ROCHA DE. ABREU, CPF Nu 306.054.743-20, 
RC Nu 768482 SSP/PI, SÃO JORGE DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR EIRELI, CNPJ Nu 10.258.066/0001-30, 
SITUADA NA AVENIDA GRANDE ORIENTE, ODA 57, N 25, 
JARDIM RENASCENÇA - SÃO LUIS/MA NESTE ATO 
REPRESENTADO POR DORA GEORGES SAAD, CPF Nu 
622.863.903-04, RG Nu 17344032001-6 SSP/MA, MAIS SAÚDE 
DISTRIBUIDORA EIRELI CNPJ Nu 10.436.813/0001-82, 
SITUADA NA AVENIDA PROFESSOR VALTER ALENCAR, N 
138, MACALWA, TERESINA/PI, NESTE ATO REPRESENTADO 
POR iONALDO COSTA SALES CPF N 755.151.563-15, RG, Nu 
1.619.687-SSP/PI atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro 
de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das 
Leis Federais nu 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal nu 
7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade 
com as disposições a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais 
para o Registra de Preços para Futuras aquisição de 
Medicamentos, Material hospitalar, laboratorial e adontológicos 
para o Município de Urbano SanViikèfiANce~Call 
especiticações do Termo de Referêcrt&Xne do Edil 1 
Pregão Presencial para Registro die'%ePj.° A020 SRP 
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constituindo assim, em documento vinculativo e cbrigacionai às 
partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e 
instruções que compõem o Pregão Presencial para Registro de 

Preços n9 002/2020, completando-a para todos os fins de 

direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se as 

partes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da 

proposta vencedora do Pregão Presencial n9 PP SRP 002/2020 

SRP - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela (s) 

abaixo: 
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195 PF.NOTI3R01 50412011 201541. CRESOTE.C) 'PRA 5.400 RATI 0,90 
1167 
Tr-7."'eL0404.0 

PLORAX AME-TO SM:. SUSPENSÃO ORAL ?R 3.001: 060001 3.30 
PEDIATRICO 50/11 050040.0 011,50. 

i g '0,02 6ICal XLvCoNAZOL /18140 CAPSULA i i.:. .10 7 W( ,.ti r:01°.;;;*

"/ N1--- -r0.1J 1135.2.C.AM.DA 25•_, , 0/450 COR 0170 150.000 11.1:11 056 
I 111 SHDR3.41170 DP AL•-7417110 SI ,0102/041. SUSPENSÃO 010,01. PR EMAS 1.31. 

11., 22050"2150 33010 COMPRIMIDO UM 
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15 êti5P 
1,049117113X4ZO0. +1'R1ME.TROFINA 40M0/51L+0010,551. 88. 01000 ,..,8,8,8, 4.4o 

.5 RUI FATO 0E311,001)401ul0 CONI0 1740 100.000 14.5717400 0,12 

ATEIMA_ 1 OSPTIAIAR 
TI05 DESCRIÇÃO DO PRODUTO 151,1 415011 ARCA `VALOR 

i;Nor. 
1.9 G1/1164 DESC. RTÁvil-221, 0. :ND 00,340 IR 0,17 
101 CL IDA ORSCARTAVEL 30 X 0,8 01I4 05.401 911 01' 
140 142 3 ,4',', 01010AL 15.25 ND -009 41: , 4 30 
104 '119.001 9710- 7040 1001 1 LI 700 TAIA 11.63 
1 0041041.140 P/CLICEHIA 11130 SC 0200011.1105 64,7I3 
111" .114.1991110 DE parn e ,E., ETC A • 1, C7 1. 09 '15 (0177001 141.05 
105 'AvANE1.140 DE NE8;71.12/.0 O 420413 50 020043571 244.09 
('4, 07401.42.5 DE CREvE 10P10.5 I0, X1 PC1 ('0501Z 7c2 1,100 4_09051015.0.55 11,72 
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103 CATUTER INTRAVE310341091001N' 3.3 ND 5,000 'ou. 305 

I R3 ' -ITTJ ER I10TIVAM4D50CEL1001 5 • 22 1,10.01 5.100 1141. 1.29 
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DIÁRIO OFICIAL 
DOS MUNÍCÍPIO 

EST6552 1.3 A0NP/At•e01,6 

44 PRATRoP10 11.2SMCOML 22544. CATROVENTE FR 2.000 1 0 IPRATI 
30 0211.7461(1 DE ATROPINA a 2 m,,,AIL rie.A.CÇÃo iNJETAVEL AM? 0 0185 IRANTISA 

3 TENOXI CAm 2054D INJET/ain. AmE, 11.0(10 12,10 r.R157ALIA 

RARmACLA SARIcA 

N. Dr,ScRiçÃo DO PRODulo 'ND OUA.ÇI1V.UNFr MARCA 

4 •LORIDRATO DE RANIT1DINA 25213442 COMPRI 200 ND 30000 1 0,43 TE 77c 

IATERI 1 HOSPITALAR 

- IMARC. 5 DEScRiçÁo DO PRoDUTO UNO OU ST( 

71 ATADURA DE ALS01200 ORT00E01CO 13Cm 007/132714 PCT 90 12.35 ORT006N 

3'ATADURA DE 41.1309401 ORTOPrDic0 20C34 C7/12uN Pct 000 10122 ORTORIN 

17 SALANCA MEILANIOA UNO 84.23 1130.02411 

'117 RO CATUUT cRomAno 14.3V ,../A0b741A 20 .03 195,00 TECI-940150 

5 FILME P/RAIO - X 351.43C54 C/1 VOU% 30 551160 51,

0 PR,SLOAUERIATRICATAM.M 407 120 37.00 34ASTERFRAL 

ORATORID 

N. E82:151 l0 DO PRODUTO JNb ‘QUAICTIV.I.NIT IMARCA 

77 C2110 URICO iX171 KIT 12 35.31 ¡LASTEST 

MUSA 75 x 7.e HIPODERMICA uN.., 0031 16.26 011 

• LBUM1NA BOVINA 315.143 MI. UND 7211 57,42 'LASTEST 

coo:. AcIDC 1000 54 3% UNO -- 100,30 34.00141:4 

CODLO 5500 UNO 101 14,12 5(AT5LAL:A 

7 1127 :0 124..5 LASTEST 

LASE 4' 7 SITIO ,..,537055" 

\ NT/ 4.13 UND 35 31,31 PROTHEMC,

05 NTICOAGUL TE CUSTAS C/ -100 TESTES 'KIT 52 21,04 ABTEST 

96 414T1C0412431.ADTE HE 5TAB 01 400 r.sits KIT II 77,015 LASTEST 

57 50.22 Kl. .2 202,8 ARTEST 

EIS 61 17 13 205.04 LAIIITEET 

89 III. Oh MEIILENG 2000 ML UND 5 100.03 vE :ao 

3
ANL:AGE:a OITISSF.POCA CORDA POLO teUMTIvr, ::5189/1-3 

-7( C/ 50a UNI) 
cx 27 37,1,3 i413124 Imp0R7 

391 STÂO DEVIDA° 6 X NI NIM 4.3412 80 4.05 LAROSOLAS 

4714.64 1031 MI. ILIND 60141 3.1.72. 

- ECKER 1004 141, OND 15 160.53 0001 AI21 

211. - 0m13 so MI. UNO 15 151.112 , 0141A121 

245 •• ETATEST MIE: 0,15 KIT 79,14 10.401E57 

56 .3514382NA S.D tas 107.05 1A6TEsT 

97 4 C/ 29 TESTES PI HW CX 13 40.0.00 10C.I.2N 

95 DESCAMX 131. 2214.2) 23 1.11 h7006AI4PACU 

no 00.7143 Kr/ 14 16.114 ..ASTEST 

30 ALI:- R PARA SED1M TAÇA° DE FEZES AG 34... LM.. 00 33_5 9.002.9121 

01 V IOD 36 TESTES 3MET000 4E5(7I5(5101 407 12 01.02 3654211241114 

302 - NIV 1334 12 TESTES 03400131)22 009012004171 41 2 61.02 ..r.cr.AMI A 

03 OLESTER01. • 300 'TESTER KIT .2 200,50 LASTEST 

331 OLE3 35(6)1 ROL Cf 290 17 17 52,07 4873.57 

305 -ONJUNT0 DO 1200.0.5(11E 4IF5 TOLOGILO KiT 91.36 1LAa0R62.iN 

1418 REATIN1N KIT 2(11,04 -413TEST 

307 RONomETRo 51017.41. ND 20 71.54 OUIPAR 

308 SCOVINHA IML; LIMPEZA D.. TUROS T 04 UND 100 01,20 ).PROLAR 

309 ToR RRumATOIDE X.17 20 "511 111070.116 
310 A PARA URINA' ISIE C -, :EU UNI) .1.X 20 71.01 1,1111EST 

311 SPAT ALCALINA CINEETTCA KIT 30 706,1(1 LASTEST 

2)2 u05:144 PENICADA ZIEEHL N 10405(1. UNS 12 83,63 _ASIOReuN 

3 142.1281472600011122 ,ND 15 27.71, RAL 

4 ERIA DE Fl ÁSrice MR4.90 11;1125 UNO 15 10,124 ^ RAI 

5 GANIA GT Kir 23 12053 .. 7 57 

16 011076 142113 21 11155 CUL 

17 ZE RO .0 PU_ 3541 20.01 OLEAN 

cosE RA9107 C/ 500 1536114 Kil 30 114,25 E..ART.E57 

.05AG 30 :ESTES NETODO 141114 1112440.11 XIT 42 1.711,23 123141551' 

Cl' 367310708 IWToDO 11007314e242) 317 I n 470,63 CEOU:micA 

_5101401.f,TEX .., i 30. I 53 0 0.400113 03(1

'UNA 30 01711113)1 NO 23 130 20 41.55 .AnirDID 

MINA mx..5103 Co9173. FOSCA CX 4/ 6015. -D 1.301 100 624 0044302014 

MIN M1CROSCÚPICA usa wz 710701141) CX 135 10.94 PREC151oh 

25 -AMINULAS 22 X 22 C2 72100 tIND CX lon 3.59 104E435100 

126 COTA 11I341206.1 CX 0 4,54 LABORIMPORT 

7 1N4 DE PRDCEDIME NT° ciumnE cv: 00 CR 1141 27.50 5(0 13)01 

3.2.5 LINA DE PROCEDIA:e:MD ME'JIÁ CX/100 CX 100 37.00 morx 

31 I6001'1112211A4 DE 1000111,774 DESCART 'R DE PLANTEM>. I.,ND IX 723,63 ECCEPE7 

33 ICROPIOPTAS DE iuul:L Cf DESCARTADOS DE IX/. T I RA 1351D 30 330.91 RGDERET 

'33 11007440050011 Dli 2341,11.01 DESCARTADOS 38 11275(76)14.1 "D 10 S..13,60 EGIIERE'.. 

3 1(79,0141 27240 DE 00)110. 0,' DESCARTALX)R DE 402417 12,0 UND ' 0 771,55 EC11E ET 

35 ICSOP100T4S DR 501n. C/ DE50ARTADQR 000001711004 195,0 10 335.50 ,PO.JAPIS 

3743 MICRuP,PETAS DP. °LUME AI uS1AVEL lua A .000 1 1.47125 10 316.66 PECLEPET 

37 12300021TE1RA AZUL PCT C./ 1(10 UM 1242 15 216/1.1 4.352214 1)444101' 

38 CROPONTZIRAS 45(4/4E14:: Per C/ Ler • NI) -,171 3 135.34 LABOR 1011013:i 

,C001101EINAS 61(1 27 03,42 _231677:.57 

340 .ÁDRÁO EILITIRUDINA .11E .0 33.23 ICICI iN 

11 MEL 010.1010 0 MM CX. .:7,03 1417et. 

CR 1MUNOIATEX Ki'. .30 145,10 , ABOX.CLIN 

°CR QUALITATIVO KIT 25 • 43 0 asoncLrm 

344 PIpEll GROOIIADA DE 10144. ND a 7.09 1,42220G045 

345 -IPRTA GRADUADA DF 5 J. 4.1413 -21 8.70 14222001.48 

346 IPETAIXIR VOL 1. XC0 13 ,..L. xyr. 10 1)4,77 1112 0(11-411 

317 , 14 0rAnoR VOL FDOD 20 111 uND 10 174.17 ASCRGLAS 

340 IPE401305 VOI EIXO 25 I.. (INC 0 333,712 aRGLAS 

3.14 NPOTAS GRADUADA 021111. uND o 255,49 1ASO,10iJ.S 

556 IPETAS SOROS, 16341. UNO 50 25,03 040I81014' 

51 METAS SORDL 20 ML UNI) O 31,10 14E10131014 

57 frETAs 50 cs.." 43_ , ND 93 0.05 -315615103. 
3 4.4274 51' UTNE 53,11 1511i,:-.CTA 

54 OTEINAS TOTAIS .oT 1.41:1 st' 

5 ROVETA 344 MI 1.,2411 .3 110110045 

55 PROVETA DE RO Mi. UNS 75 k14l1 LABORCiLAS 
57 75.03227 141 1 711,02 DeLiN 
56 !MEDIA DG su lESTU LME7111-63 PEN I. t O E T 3.147,25 01071014.2, 
59 RITISROIA ISM 091002210 IMETODO 45(17EE43)) 417 . 1.142.55 6113411,I3, 

69 5011 CLEANER 617 5 :.304,3) ARTES 

6 SDH DILUENTE .17 5 1591:12 .68T 

3172 DH LIS TE 31111 I 523,50 LAS-i EST 

63 E500ED1 T LAST ST 
44 S551141iA 10 041. ---- 11,iND 500 0,43 li 

.5 ERINDA 30 Ml. LND 500 0,63 011 

366 ERINGA 3 mi. 'ND 00 0,33 Il 

, ERINGA 5 Mt. 01527 5100 0,20 512 

360 -E000.2772 KI7 '4 39 L487E07 

350 . 21121) ANT1-Á 1101'., PC 40,35 5416110M13 
37v .06r- _A 127,60 1,1 ML P.- _ 8 . , 
371 OX.0 AN71.1) 10341. . 1'20 00 1.61 PEDIMEMO 
372 10013 01207•035 13344. 1(01) "0 62.31 0011.165(0 

373 TB. A VACUL, TAMPA AMARELA 5 ML r..IND 1304 0.98 225E47E11 
37111,010 ICS 35 7.507E5 1341170120 90241101510) 017 6 53.31 71e3111341CA 

375 70:40 tom 26 7007110 234070101 0111411114140) KIT 6 05,02 cSULTIMICA 

370 TRIGLI0E0ID105 0.17 C/ 100 TESTER 'KIT 12 510,30 '4013157 

377 TUDO DE ENRAIO 12 X 75 Pcr c., 253 UNI) 0c7 15 100,20 cRAL 

378 TUBO DE ENSAIO 13 X 100 PCT C/ ia o UND Pc: 15 47.25 cRAL 

3712 71150 P/ CENitalFUGAÇÁO 2244304 CehNICO 35141. PC7 Cl 502124(1 PCT 20 40.35 cRAL 

380 71/000 5)) VACUTAINER 4541., TAMPA C!NZA pCT C/ 50 UND P(7T 25 100.00 0./16011 11011007 

35) 74.40(155 VACuTAINER 4 ML 1'Am4'ALILÀ5 1407 Cl 54 LiND ror 35 45,32 1,4110RIMPORT 

33: 
11.11508 DE VACUTAINER 4 MI. TAMPA VEllmELKA 4:::: et 50 
bN0 

- .1 .1.7 

,CT Fe 45.62 1,0000 IMpaRT 

383 (1S1114 CE 311.61 LASTEST 

354 , :n-,•L *,,,. :, .12 0.1,31 ..A..,.S1 

0010NT01.13G1CO 

7nDESCRIÇÃO 110 MOFEM) ‘.,,L) (1(1 12112114123017 UNIT MARCA 

345 ÁCIDO POSFORICO 37% :per com ,.10251 14C7 470 25.25 'A1THEC 

365 ADESIVO 1 1(7. 70 52.70 'MADURA 

38 .31R1LHAS CURTA BUO TINJECTA 

339 1,41.11.WL15 1.02164 CX 3l 02,00 INJECTA 

3811 ALCOOL 711% ECO I 04 7.05 1TAJA 

300 AU:INATO UNTO. 35 42.10 NAQUIRA 

391 A.1.00DA0 .10430 007 105 14.20 NATHALYA 

393 IANESTESICO -113:104114A 2% Ou 3240034 VAsOCUNSTRIC.TOR 15: 25 104.20 ottl. 

3 
, IANP516 51, 0 MEPIVACAINA 244 OU 3% SEM VASOCONSTRICTOR 

.6.X.
CX 20 217.50 Dm. 

353 lkNESTPSico TOM° UNio. 1041 20820 DPI. 

31. 5_....NT;35EPTECO 

231 ' " 

R i.,C.AL , !Ne:- 160 1941,00 101300:705270. 

ATIM, OR DE:ÁZAXT.WE'L 111.71 RCT 116c 01.10 10171,1118 

305 CAIXA 0.0504A0AOK DESCARTE CONTAMINADOS CA 110 1.4.611 DESCARPACK 

41.3 01.4174910.345 1350NTQLÇAE00 PRR/ANCAL AJ-jLTO CX 10 330.00 KODAK 

01 - 'NA:11.14E 01205:501.0Gice PERIAPICAL LNpANTIL CX 10 321.35 KODAK 

:to ..ARBOND 1,0 )13. 160 7,20 ktA12131114 

402 .10114 006A 1.1.- O, 14061203104 UNID 101 3047 05404 

2104 ..31,41, /47o DE 1011D:141010 DE VIDRO AUTOPOLIMERIZÁVEL 42 115:163 35 53.05 01334 

4115 -LOSEXIDINA 0,12411 PARA 421001E0149 1.11so 145 35,50 16100E174163 

4.04 13:0105011. 11H115_ 150 26.80 ÇAITHEC 

07 'CUNHA DE MADEIRA 134I12. 15 24.15 I01305410500. 

110 po DE SUTURA 13-0 SEDA) CX 40 53.90 •TE704:467A,

4:1 ¡FIO DENi711. tiNID. 150 2450 Fui:: 

412 MA CE ESTERILIZAÇÃO 31024.0 130 12,521 MisSNER 

„,. ...,V,ADOR 'CO tio 56.141 CAITHEC 

/0 r'L TOP,C0 DEI AC:Dl:LADO ',./14111. 100 9,50 IODON7051.8- _,d11 

W. 1.1:,(1R.311 uLDO SEIANTE TIESINOSO uNID. 47 :12,30 1MA.21LIIRA 

-126 A3RMOCRESDL UNID. 50 14.50 MADU:SA 

417 22425 •PCV : PCT 100 1149 6404L 5114440 
4141 e0141.e, 0105 LITROS 1.176o 25 moo RIOQIIIMICA 

411 (15053 401914,4 UNID 200 14,20 (1AMAY 
424-‘30R.R0 cota ELÁSTICO 1406100 UNAS) 4:71' 180 22,20 DESCARPACK 

421 -10111O5TCP IJOU1DO FCC 511 242,00 1.1433, 11, 4 

22 -'112,11(15.117.:: DE LA..010 ,,.2.1,A._,. 4.3101 0. SC 10.00 11E01EE1.6 

3: 5 ti1L1411.1/1.2 O DE CÁLCIO PO 107125.,D. 90 21.03 M.ROL.IRA 

42 Kl7,, 2N,iA.N76 A(1;BAMENTC RESNA 5721 ,13 103,00 -1543.'I'Sy.ce 

25 

421 

,r2:-,1 ACARAM 3110 OU RESINA 111611)101 1.00 DPI, 

1110A METÁLICA ACAr0XME20TC UNIU. 'C 21,00 DPI. 

427 t1.110.4 r51: PRoCEISMENTO 1111A:MDE 0711100 1 / 21142127 24,00 0401110 

420 0.4.6420 PRocEDIMENTO MEDIA CM 00 CAL'1AJ50 20,90 MEDU 

416 lUVA 1/3 RS00E5114ENTO PEQUENA 7101/1311 E,11XA 0 23.00 MEDIX 

.1.1 74ATP17.54:11•ÁLICA 0.05 (11413. 250 4,15 PREVEN 

137 04A7/112:3157,AL1CA 0,37 11N111. 200 4,55 145E2,00 

433 MATRIZ 7011651E14 111440. 110 53,00 ,M431116.4 

434 411.:142E47051 77 ,-10 10,80 KE 

Ias -,I.r.c: 51044 LUES.651CANTT PARA ALTA ROTAZ50 ie21 20 50,20 MADLCRA 

456 01.511 100146 LUERIFX,ANTE PARA RAiXA 18./'23.ÇÁO i, CC. ,35 14.20 IMALICIRA 
---i ...- 3T3.51.014.1N DN,D. 25 3556 XARMODUIMICA. 

0304 

I43:9 

. 2rA 22RDF3,Á1ICA UNID. 10 11,42 VILLEVIE 

rEDRA Kr& A PO 233,,01 30 14.85 oonwrortu. 

431 75(02E7014 DESCARTAVEL SERIADA TRIPLICE147X1 CX 10s 73,45 AO 

til 2,51111,A Al 102232. 20 68,50 DEL 

442 5330,.3:4 A2 1.1040. 30 o,  .00 . F. 

41,1 120511(4 02.4 31410 .20 50150 Dr.. 

444 '1325175 111 171112. 20 56,40 17111. 

445 .1.E21el-A23.,0 0160 3: 26.00 iCAITHEC 

446 flot_o paPM. CLX.1;RUi1; A) (10CMI ROLO 14 31.44 MAREC 

44" 1330.22 17.4071. ,..1111111,40 (20034) ROLO 011 145,64 14.4050 

443 3131/1111333 DEscARTÁVEIS 5341. R050,..,..:AVELU.:34...01,11112 -5- 713.2. ' 000 6.20 50 
..-.-,-
445 h5I.42.4.730R DESCARTÁVEL 60111.2 0777 1200 14,3.1 V.A 

o SÃO JORGE DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

1ED CAMINTO 110501140.4k 

..... 

- 

1 i EN2 DESC5UCAD DO P.-Dl/Vá UND 1QUANT. 03013:41(1'E 11. 1114111. 
2,0010 1- 03MOPR1DA 151.4.1/2ML • Mie° 400 rUPOIARCA 

6,6,m3r1-31 DE ' SCOPOL4MINA 3124115E- 
.N E1AAEL 3044 ,.36.3.3_,1IF 3.53 

14 FE:V.17111'.1. 10 0A, 0., ScLucAn I14.17,7Av.. 414,4,  12.500 PRI. 23,21 
. •CLZR1.-•.-11 DF So13::: 0,5%10341. SOLKÁL) 

N r -t.ivrt. .1.114 -.000 ..ARMACE 0.17 

.3711.8F.5334A 101113031, SOLUCAO 31JEIAVEL 
tEE0117111, M? CC UNTAD (")11IMIC 3 3.5 

: 30.I170513 2051 15m1. ME 3.600 514mArn, o 50 

327 01.101351730% 15244. MI, 3.000 r AR. ,Acc 0,50 

45 01/411)1,1243 5100442 417 SOLUÇÃO INJETAV-.L 2.718 11.:70 3.0 ,

50 

7.--131;LEATO 

30760 ata:ca.:Ano 555 pR 500ML SFEECHADO 11 1.1100 ,FARMACT 

0-

1_•.3-2t;r...,

DE C1W:A.511(.:1 'A 0mo,m1. NP , .1.610 ISANTESA 

-.. 0481(4.MACI. HAS1 

rEM0E470Ick0 DO PRIIIIDI (2 NIT). 111.5íg .") i 1., 

s izt ,:cLot. : àotao t11)5460.3411111 114.11 5 ,0 01,911 nau 

2 ICLORIDRATO 061.1153CALNA 24 aa>.1C1131 GEL 30O TR G o 2•2A11036 34 

,r; 
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93 ci.DRIDRATo D£ PRopANDLOY. 485113 COMPRIMIDO 'ND 70.000 PF.ARLAE 0.03 

98 00110.1.E0013 PoLP/1704114/5 01151'. 100511. R 3,150 MEDQUIMICA 172 

100 OUR050801DA 407417 coMpRIMIDO 07N0 40.000 raça 042004121.221 0.13 

117 jilDROCL010.1TIAZInA 20/40 CDMVRIPUDO UNI) 100.000 04E1)0(1151mA 0,08 

126 METWIRMINA 8.301.40 CoMPRIMIDo UND 0002700 -MAU DONA12UZZ1 0.22 

134 NIMEsuLiD1 100740 comPRIMI00 uNo 05.000 

1( 

PRATI onNADuzz: 
, 

0.22 

138 (351EpRA2OL 20310 CAPSULA 11ND 40 ,0011 1EOLAB 0.10 

140 PAMCETAmoL 500/40 CoMpRIMIDO UNO 80.000 PRATI DONADUZZI 0.17 

141 PARACETAMOL 7501.40 COMPRIMIDO UNO 40.000 PRATI DCNADUZZI 0,30 

1, SAIS RAPA r72ELDEATAC/0 01741. 0.0 PARA SOLUÇA° 
ORAI. 

, .,..,,,,,,, .,,,,,-,LAB 0,0p 

MATERIAL 13050ITALAR 

ITENI.DEScRicA0 00 PRODUTO Pll5,i13. OIJANT..EADRICANTE iv.fiNIr. 
156 AGULHA veScARTÁvei. 13 X 1.5 1.,.:„., 40050 sALDANHA RODRLOUES 

LTDA 
e  ,, ,, 

165 /10121210 HIDROPILL, 530c RI_ 900 E' URO MED IND E coM 
LTDA 

15, 7

isu cf,M010 uPERATOR io 45150 C3511 77741) 120 .,.grliL 1747) E co32.

189 C.01.1.:1U00 MAT 0. 11,04200' 131317 14140 800 
-.EncARECX IND E 00M 
..TDA 

9,77

100 PITA PI AUTOCLAVE 10247X20:4 RI- 0200 4155NE7I&0.IISS7iER VIDA 0,30 

243 LUVAS PROLEDIMENTo e CII00 CX 1520 
IIIUPPOMAIO oLoVE 
.133NUFACT31710411 5014 

MD 
44,47 

374 TIRA DE 430E51I4 43.x 113c.0 'D 810 17141400 .1NC. 52.50 

lk_ ,.. /EDU:AMEN-TO HOSPITALAR 

MAIS SAÚDE DISTRIBUIDORA EIRELI 

ITEM QTE UNI) DESCR:010 31ARCA IP. UNn-
19 
5'2 

05.1100 

3.000 

AMO' 

Ame 

CIMETIDINA 3001,10 / 2311. RUFIAM. 

PRoSTIGNINE 0,51,402ML SCLUcAu INJETAVFIL 

VAI OR I20 LOTE - MEDICA.MPNIO LIOSPITALAR 

84V0.Z00601N4 

11.1.09111141CA 

1,113 
107457

ARSIACIA BÁSICA 

mmt 503E 011:0 nescluçÃo rRC.A 0,00410 

71 .'20.00o UNO AMPICILINA 500MG RATI 0,85 

73 N2,006 FR AMPICILINA 3074 41. 6110? 60ML. IPR,1.21 2,5 

'73 45 000 UNO) 011,101011.12,0 000040 CÁPSULA t1101111 3,30 

75 21007 uND AlTN01.01.25M0 complumtm 10.3334 .09 

50 20000 UNO 181,451130,120 06 ANLuDIPIND 5340 00121.010 0.1 

81 311.004 UNO 58NsILADO DE ANLODIPIND ioNIC C,IicLAS 7413 

84 72.000 UND 0u1'OPRII...5034,7, COMPRIMIDO 0300.0,13 0,11 

89 48.000 UND 611.IETI001NA 2oute onmp PRATI 3.33 

00 20.000 0013 CLURIDRATO 00 01V000FLOXAC:010 750541300740.31740130 QIJIMICA 
0,83 

0000 ND CLGIUDAATO Cip000LOXACL40 5005211 C0917142114100 0100431 3.02 

100 3.000 ICLDEeNACORNS!NÁTO ...411A0 1904L 0154111) 

101 41.000 UNO 0101.000740070 0110100 5334G COMPRIMIDO, 1014113,13 ,..n 

102 43.200 UND INMEncoNA 40340 COMP -"'FIYATI 3.30 
117 240.000 '.1/412 1270ARTANA PO3155100 1001.10 COMPRimcno 10.0171 0,40 
123 38.500 UND 31140E141)A20L 000040 ComP IRELFAR 01,14 j 

125 00000 I1140 912700RMI14A 69115d0 COM ri.ILMED0 RATI 0.23 

!27 102= UND METILDOPA 2507441 000107R134100 ANVAL 1.05 

128 15 007 11140) METILDO PA 5947417 ,2034P10I:411,83 SANvii. 1.33 

132 000 UNO NIFErli p; No 123212 001011%31iDO 1101..55 3,17 ' II 
133 8.600 UND NYRE 0111NG 20510 00340:0341Do --) nrnuta 0.15

s 

l‘ 
135 3.005 ‘1,; ISTATIN A SUS? 311733. ,R5T1 "?.5 

142 4.000 UND P10'TROLATO110.011:0 MINERAL 10014:. 111R(01. 5.1 

:43 :5.00U- 1.1ND 7'RED0lsoNA 7004o COMPS114Inn SANvAL 3,42 

15.000 UND 000131415000 MAC COMFRIMIDO !SAN ‘'01. 10,2 

_49 ,15.000 1IND SINVASTATINA30M0 COMPRIMIU() 0330 1485. 42 

150 15.004 'ND SINVASTATINA 4024G COMPRiM1D0 „,'7.A.S.LAS 1.4 

MATERIAL 140010.0I42A0 
r 

ITEM 'QTE UND DESCRIÇÃO LMARCA P. LINTT 

155 300 0023 ARADCADDR DE LINC,02, ci., 00 1033 

157 20000 .7141) ,40125.I41 DCW:ARTAVEL 30 x 3,5 pEScARPACX16.17 

000 /20000 imo 01311104A DESCARTÁVEL 21 TIO) WESCARPACK, 17 
100 30003 UND ADULI-11 DEScA RIAVEL 2,-, X 9,5 .k.1i70cA0P1 C 7 

152 20000 IIND AGULHA DESCARlÁvEL 40 X 12 71150A0101AC 7 
169 120 UNI) ALMOTOLIA 050541. r 0P60LA3 0.70 

170 120 4.1000 A1.140TOU0 500M1 ]104101-9.13 0750 

181 3060 UNI) 017E70.10 ,NII045'E740044E14.0) N' .9 5C14.10.5000 1.28 
186 ,2C00 UND CL5NIP UMBILICAL ESTERn. 0(11.013553 4.57 

206 u cX PIO CATOUT CROMADO N.1 -C CJACI:1-1i2% 00101.01) 1013 
205 100 CX 1110 CATGOT CROMADO N. 40 Ci000LV.1 51111.004 10.0 
210 50 CX FI o GATGUT SIMELE5 N. 1-0 C/141:i.i4A 514A000, 195 
20) 00 (2X 2,10 cATGUT SIMPLES N. 40 C/Ai:UI-HA 07157.00 305 
211 en cx inn NvLuN N. 1* 00000)44 ,SHALON 30,9 

218 190 CX PIO NYL0N N. 4-0 :4/G121311 51411.074 ,88 
220 72 0 CX Fif) MU GLACTNA N.2 VAGULI-IA 014ALON 114 
231 430 CX 5LLME P/RVO - X 110024004 1171001' 9: 0174/101191 156 I 
232 30 CX 111.91E tV0010 • X 24230604 00006374 , 011;I1334 /231 
223 29 +a FiLmE P,P.110 -x 36540004 0/2.09110 -UJIFI1.34 

224 30 CX FILME PIRAIO - X 351135051C11001IN 111:3711.34 01.2 
22, 120 PCT FRALDA DE502.5. RTAVEL 52110.LTO 2094 G 011640001131420.A1 
223 120 201" FRALDA DESCARTAVUL ADULTO 3474 51 100514004'00 410.00 

232 60 CL 5101 po tiLTRASON sxf; eoRTSAN 'Ai. 
234 ;2000 gr idi pAPAMCOLAL GRANDE ADL/N 4,04 
235 2500 1013 107 RAPANICol.Au 1,4E010 1/311)11030 4,77 
2317 2500 KIT 452-7 PapANica.AU PEQUENO VAC411171C 4.4. 
2:0.1 4000 PAR LUVAS FRTID ,i',5 0101,000115056 7,13 MAXTEX 7.93 

246 5500 ...."0.4 LUVAS EsTElx=8 0101:11101DA3 00 MAXTTEX 
r 

2.29 
240 20 UNO SAPRÇ onAu 01RURGICO in02-04 X 10074M 1021070 72,3 
247 20 "NO PASSE GRAU C1RURGICO 120525 X i 200474 114180 051.9 

F3 11 UND PAPZÇ GRAU MReRGIC13 15uM51 X 1001404 111,63 

119 .1 ‘33.0 ,01,17172,2 GRAu cmuRGICD 2003134 X 1500474 . 
1:,2,99 

1-.25) 3 ...15,12 pApF.c.ORAU MORDIDO 252EM X lonmm 0 101.26 
1351 125 ;MD PAPL3 003301 0111410040100 30050141 X 1007450 1-100..00 220.40 

754 303 fUND SCALP N. 19 'OLJDOR 2,48 
395 4000 UND SCALP N. 21 '01.1000 0.47 
csa 4000 UND SCALp 31, 27 , 011000) 0.47 
271 960 UNO SONDA 1JRETRAL N 4 14 01.I1700 1,60 

0005" 0100100 
117474 c2TE UNO ,DEsclUÇÃO MARCA P. 1.104r0' 
322 \Sou UNIS. 01.007)40 0001,530 5511.00 5,2 
368 CX BISTURI 3015 iC3:1 or.woR 6.0 I.50 

4018 1500 UNID. ENCOVAS PARA ADUUTO 34005I0 1,6 
01 0535 1.2NTD. 110001,17440 701007740.0741171. .4072010 1,7 

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o 
disposto na cláusula sétima deste instrumento. 

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a 
Administração a firmar contrafações que deles poderão advir, 

facultada a realização de licitação específica ou a contratação 

direta para a aquisição ou prestação de serviços pretendida nas 
hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante 
fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as 
especificações resumidas do objeto, corno as possíveis 
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, 
na forma de extrato, em conformidade com o disposto no 
parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 
até 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais 
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no 
Diário Oficial, conforme inciso III do § 37) do art. 15 da Lei n5
8.666/93. 

CLÁUSULA. QUINTA - DO FORNECIMENTO E LOCAL DA 
ENTREGA 

5.1. Os produtos deverão ser entregues, na especificação, 
quantidade e periodicidade especificadas no Edital, Termo de 
Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância 
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação por parto da inadimpiente. Os materiais deverão 
está cm perfeita condições e de acordo com o Termo de 
Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem 
devolvidos e exigidos sua substituição. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos referente ao fornecimento dos materiais 
objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edital da 
licitação e anexos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO 
PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILIBRIO DA 
EQUAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA 

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos 
nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo de que trata §. 
1 5 no art. 65 da Lei n5 8.666/93. 

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão 
fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" 
do inciso II do art. 65 da Lei ng 8.666/93 ou redução
praticados no mercado. 

7.3. Mesmo comprovada a ocorrêniet28 na 
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alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, o Órgão 
Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a 
Prefeitura (órgão Gerenciador) promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 
"d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei riQ 8.666, de 1993. 

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços 
aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

0110 7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá 
proceder à revogação da respectiva Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa, 

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura 
Municipal de Urbano Santos para determinado item. 

10. ., 7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão 
não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-
se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no 
mercado à época do registro. 

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão 
publicadas no Diário Oficial. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura 
Municipal de Urbano Santos quando: 

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem 
justificativa aceitável; 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese 
de se tornarem superiores aos praticados no mercado; 

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de 

contratar com o município, nos termos do art. 87 da Lei 
8.566/93; 

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e Wt~e..e.eixo—aeeoeee,,,,e—
Administração nos termos do art. 87 da Lei 8.60/93; 

A'SS: 

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Adminis ração 
nos termos do are 79, da Lei 10.520/2002. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada 
pela Administração unilateralmente, nos termos da legislação 
pertinente, era especial pela ocorrência de uma das hipóteses 
contidas no art. 78 da Lei n° 8.666/93; 

3.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado 
por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

3.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

8.4.1. Por razões de interesse público; ou 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento 
de seu registro de preço quando: 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente 
de caso fortuito ou força maior: 

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço 
registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 
15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos 
que justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão 
da Administração Pública Municipal. 

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade 
de aplicação de sanção administrativa quando motivada pela 
ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os 
critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento. 

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão 
gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, mediante 
o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou 
publicado na imprensa oficial. 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do fornecedor, a comunicação será efetivada através de 
publicação na imprensa oficiai, considerando-se cancelado o 
preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da 
publicação. 

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação 
será extinta, automaticamente, por decurso do prazo de sua 
vigência. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA 
DA ATA 

so sg2.-81- 4
ilegf3A 

9.1. A empresa beneficiária cinsrekieeroedgdopsos..gie-a-Pr5iiri a e 
a: es.0e 

' c'914,-r-ÀeW 
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9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva 
nota de empenho e/ou contrato ou instrumento equivalente, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas 
quantidades solicitadas, na forma definida nc edital e seus 
anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou 
indiretamente aos órgãos gerenciadores e participante(s) e/ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega 
do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias corridos, a contar da notificação, documentação 
atualizada de habilitação e qualificação cuias validades 
encontrem-se vencidas; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da contratação, e ainda pelos encargos trabalhistas, 

ar
revidenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a 
aidá-los na época própria, vez que os seus funcionários não 

inanterão qualquer vinculo empregatício com o contratante; 

9.1.6. Não subcontratart total ou parcialmente, o objeto da 
contratação; 

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em 
parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, a contar da data da notificação, por produtos com 
características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante 
todo período de vigência da ata de registro de preços, para 
representa-la sempre que for necessário. 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, 
quando verificar quaisquer condições inadequadas execução do 
objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, 

01,' -elecorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 
eualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

CLÁUSULA. DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa 
execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo o 
acesso de empregados, prepostos ou representantes da 
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, 
às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando 
solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de 
preços quanto à requisição do objeto mediante o envio da nota 
de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada 
pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade 
encontrada na entrega/prestação do objeto e interromper 

imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

na 
10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, o 
condições estabelecidas na Ata e edital; par 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a 
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis 
com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em 
desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo 
fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de 
serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

11, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não 
participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, 
através da CPI„ indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento dos materiais, decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente de adesões à Ala de Registro 
de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo de 
cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, Independentemente do 
número de órgãos não participantes; 

11.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata, conforme § 60, do artigo 22 do Decreto /IQ 7,892/2013; 

11.5.1. A Prefeitura Municipal de Urbano Santos poderá 
autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo previsto no § 6t do artigo 22 do Decreto ri!? 7.892/2013, 
respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo 
órgão não participante. 

11.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 
do descurnprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
A-DMNISTRATIVAS 

1"C 
12.1. Em casos de inexecução parcial 2» 131~ 421.ers 
pactuadas na presente Ata, garanedVa pr" 
contraditório, ficará o fornecedor regragãr 
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previstas no Edital, em conformidade com artigo 7° da Lei N.
10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do 
cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste 
instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
que seu ato ensejar. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua 
interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuser o 
Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de 
Preços e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, 
em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da 
proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente 
fornecedor do objeto disposto na Cláusula Primeira, conforme 
quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a 
esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro 
da Comissão Permanente de Licitação, lavrada em Ata e 4, homologação pelo Ordenador de Despesa. 

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que 
couber, obedecidas as disposições previstas na Lei no. 
8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal 
n° 7.892/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de 
Preços, fica eleito o Foro da Comarca de Urbano Santos/MA. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições 
estabelecidas na presente Ata, assinam este instrumento, em 
três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Secretaria Municipal de Saúde, Gerenciadora, Secretária 
Municipal de Saúde Sra. Maria Alice Viana de Macedo, CPF n° 
460.204.623-15 

Urbano Santos/MA 25 de junho de 2020 

Publicado por: JIIONNY FRANGES SILVA MARQUES 
Código identificador: fl 61fe6d8a6558e62ca94f592d75bbo9 

DECRETO NP 16/2020 

DECRETO N.'-16, DE 30 DE JUNHO DE 2020. 

EMENTA: DEFINEM REGRAS DE ABERTURA GRADUAL, 
PERÍODOS E PROCEDIMENTOS DE FUNCIONAMENTO 
DE ATIVIDADES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
URBANO SANTOS (MA) E DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE 
ENFRENTAMENTO À PANDEMIA PROVOCADA PELO 
NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeita Municipal de URBANO SANTOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
na Lei Orgânica do Município e; 

CONSIDERANDO, que a Assembleia Legislativa do Estado Do 
Maranhão, pelo Decreto Legislativo n° 530/2020, aprovou o 
pedido de reconhecimento do estado de calamidade pública no 
Município de Urbano Santos/MA; 
CONSIDERANDO, a portaria ri° 038, de 10 de junho de 2020, 
do Governo do Estado do Maranhão, que o Secretário-Chefe da 

Casa Civil, no uso das atribuições que 11Ahrere CM` 
artigo 69 da Constituição Estadual, aiiiikvou o rotocolo 
específico de medida sanitária segMenta a para o 
funcionamento de organizações religiosas e para cumprimento 
das regras sanitárias do Decreto Estadual n° 35.672, de 19 de 
março de 2020; Decreto Estadual n.° 35.731, de 11 de abril de 
2020 e Decreto Estadual n.° 35.831, de 20 de maio de 2020; 
CONSIDERANDO, a reabertura gradual das atividades 
eciinomicas definida pelo Governo do Estado, conforme as 
definições sanitárias das portarias ri,' 42/2020 e 43/2020, 
publicadas no DOE de 24/06/2020 e 26/06/2020 
respectivamente, do Secretário-Chefe da casa Civil do Estado, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso II, artigo 69 da 
Constituição Estadual, 
CONSIDERANDO que é competência do Chefe do Poder 
Executivo, dentro do princípio do interesse público, e com base 
na Lei Orgânica do Município de, expedir decretos para 

vistas a resguardar e promover o regulamentar as leis, com 
bem-estar da coletividade; 
CONSIDERANDO o decido 
ADI n 6341; 
CONSIDERANDO a Declaração de Calamidade em Saúde 
Pública de importância internacional pela Organização Mundial 
da Saúde - OMS, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da 
infecção humana pelo novo coronavírus (COV1D-19); 
CONSIDERANDO o que consta da Lei Federal n0 13.979, de 
06.02.2020, que dispõem sobre as medidas de enfrentarnento 
da Emergência (Calamidade) de saúde pública decorrente do 
novo coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, por meio da 
Portaria ne 188, de 03.02.2020, por conta da infecção humana 
pelo novo coronavírus (COVID-1 9), declarou estado de 
Emergência (Calamidade) em Saúde Pública de Importância 
Nacional- ESPIN; 
CONSIDERANDO, ainda, que o Ministério da Saúde, por conta 
da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19), editou a 
Portaria n° 356, de 11.03.2020, dispondo sobre a 
regulamentação e operacionalização do disposto na Lei Federal 
n° 13.979/2020; 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual no 35.672, de 16.03.2020;
que dispôs, no âmbito do Estado do Maranhão, sobre as 
medidas de calamidade pública em saúde pública de 
importância internacional; 
CONSIDERANDO a possibilidade do colapso na prestação dos 
serviços públicos essenciais como saúde, educação e demais & 
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de disciplinar, no 
âmbito do Município as regras, procedimentos e medidas para o 
enfrentamento da citada situação de Calamidade em saúde 
pública, 
DECRETA: 
Art. 1° Fica autorizado à abertura do Parque Municipal Solon 
da Costa Soeiro dia 06/07/2020 com horario de funcionamento 
das 6h às 20h para práticas esportivas (caminhadas e corridas), 
mantendo o uso obrigatório de máscara, distaciamento social, e 
o uso de alcool em gel 70% pelos usuários. Fica proibido 
qualquer tipo de evento que aglomere pessoas nas 
dependencias do parque, a fiscalização ficará por conta da 
Guarda Municipal. 
Art. 2° Fica permitido o funcionamento controlado de bares, 
restaurantes, praças de alimentação e afins, conforme 
especificado no presente decreto. 
§1° Aprova-se o protocolo específico de medida sanitária 
segmentada no Municipio de Urbano Santos/MA, conforme 
definido pelo Governo do Estado do Maranhão e constante do 
Anexo I, que deverá ser seguido para o funcionamento de bares, 
restaurantes e afins. 6•11-G7' 
U° As medidas sanitárias segmentadas isiglEnete4 
decreto são de observância of/Mtori e 
econômicas respectivas podeMeftir 
regreimento a partir do dia 01~1 
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Art. 39 O funcionamento está condicionado à observância das 
medidas sanitárias gerais e demais normais municipais, 
estaduais e federais, já previstas anteriormente. 
Art. 49 A reabertura econômica tem por finalidade incentivar a 
retomada da economia local em suas finalidades específicas, 
estando proibidas aglomerações ou atendimento de pessoas 
fora das limitações do protocolo sanitário e sem cumprir a 
finalidade especificamente liberaria. 
Art. 59. O descumprimento destas medidas caracteriza a prática 
de infrações administrativas, previstas no art. 10 da Lei Federal 
na 6.437, de 20 de agosto de 1977, bem como do crime previsto 
no art. 268 do Código Penal, cabendo apuração e a aplicação 
das sanções previstas, na forma da Lei e nos decrestos 
municipais e estaduais correlatas. 
Art. 62. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacão. 
Art. 79. Revogam-se as disposições em contrário e ficam 
mentidas todas as regras sanitárias gerais já fixadas pelos 
decretos municipais anteriores, fixando-se regras apenas para 
as atividades especificas aqui definidas. 

GABINETE DA PREFEITA DE URBANO SANTOS, ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS 30 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 

e?020. 

IRACEMA CRISTINA VALE LIMA 
PREFEITA MUNICIPAL 

ALLISON AQUINO DA SILVA ALMEIDA 
CHEFE DE GABINETE 

ANEXO I 

PROTOCOLO ESPECIFICO }SARES, RESTAURANTES E 
AFINS. 

Estas atividades, além das medidas sanitárias gerais contidas 
nas normas municipais seguirá as regras estaduais do Decreto 
n9 35,831, de 20 de maio de 2020 e Portaria n.9 34, de 28 de 
maio de 2020, inclusive no que se refere a limite de ocupação, 
deverão adotar as seguintes medidas: 
1, MEDIDAS DE PROTEÇÃO E CUIDADOS GERAIS 
1.1. Incentivar e disciplinar a higienização das mãos e 
antebraços preferencialmente com água corrente e sabão dos 
trabalhadores que no desempenho de suas funções manipulem 

o'alimentos com periodicidade máxima de duas horas e/ou 
sempre que manipularem novos alimentos. 
1.2. O acesso ao estabelecimento deverá ser controlado a fim de 
evitar que se formem aglomerações. 
1.3. Ressalta-se que filas que ocorram dentro ou fora do 
estabelecimento são de responsabilidade da Empresa, devendo 
ser evitadas. Caso necessário a empresa deverá utilizar senhas 
ou outros sistemas semelhantes para organizar o atendimento. 
1.4. Caso haja formação de filas deverá ser adotada a distância 
mínima entre os clientes de 2 (dois) metros, a empresa deverá 
sinalizar no chão a posição a ser ocupada por cada pessoa. 
1.5. Nos ambientes de circulação interna deverá ser sinalizada 
a distância de 2 (dois) metros que uni cliente deverá manter do 
outro. 
1.6. É obrigatório que todos os clientes façam uso de proteção 
faciais recomendando-se uso de máscara descartável, ou de 
Tecido não tecido (TNT) ou ainda de algodão, sendo seu uso 
individual e observando atentamente para a sua correta 
utilização, troca e/ou higienização. Ressalta-se que a utilização 
de máscara pelos clientes deverá ser exigida pela empresa, 
ficando esta responsável pelo cumprimento deste protocolo. 
Ficando permitida a retirada das máscaras caso o cliente for se 
alimentar no local e no momento da refeição. 
1.7. É obrigatório que todos os trabalhadores que realizem 
manipulação de alimentos e/ou atendimento ao público utilizem 

s`f„se.p`e:e., .-eefeee-ae see. 

EPI's conforme segue: luva nitedlica, óculos, avental e máscara 
cirúrgica. A utilização deste devem seguir as recomendações de 
boas práticas e normas sanitárias aplicáveis, com a 
substituições deles sempre que se fizer necessário. f: 
responsabilidade da empresa fornecer os refeRiaies FPI 's a ft. 
todos seus trabalhadores em quantidades que atendam 
rotinas de trabalho por cada turno. A;s:  
1.8. O estabelecimento deverá fornecer saco plástico 
higienizado para que o cliente acondicione sua máscara de 
maneira segura durante e no momento da refeição. • 
1.9. Proibir o acesso de pessoas externas, como entregadores, 
no local de manipulação dos alimentos. 
1.10. Alteração no layout do espaço interno de maneira que as 
mesas sejam dispostas com distância de 2 (dois) metros entre 

os clientes. 
1.11. As mesas deverão ser ocupadas no máxime por até 04 
(quatro pessoas) de convívio próximo (que residam na mesma 
casa). Após o uso, a mesas devem ser higienizadas para ficarem 
disponíveis a outros clientes. 
1.12. Fica permitido o serviço de self-service, assim como 
rodízio, que deverá., além das medidas gerais vigentes e as 
constantes deste decreto, atender aos seguintes critérios 
específicos para o funcionamento, podendo esta liberação ser 
revista a qualquer tempo, dependendo da dinâmica observada 
pelas ações de fiscalização quanto ao atendimento dos 
protocolos e os dados epidemiológicos referentes à pandemia 
da Covid-19:" a)Reforçar a higienizaçõo de todos os pratos, 
copos, talheres, pegadores e outros. Toda a louça e utensílios 
utilizados devem ser lavados e higienizados em máquina de 
lavar louças com erixague a 840c. Na impossibilidade de usar 
lavagem mecânica, lavar com sabão e higienizar com álcool 
70% ou oferecer utensílios descartáveis; b)Desinfetar todos os 
utensílios e equipamentos que entrarão em contato direto com 
os alimentos; c)Os estabelecimentos que disponibilizarem 
talheres, devem garantir que estes esteiem aro quantidade para 
uso individual, devidamente higienizados e embalados 
individualmente; d) O funcionário encarregado de manipular 
itens sujos deve usar máscara, luvas descartáveis e trocá-las 
regularmente; e)Tenha colaboradores para servir os clientes, 
equipados com luvas e máscara. Como opção, o 
estabelecimento pode disponibilizar luvas de plástico 
descartáveis na entrada do bufê, para que os clientes se sirvam; 
fiCardápios, quando existentes, devem ser cobertos com filme 
plástico e desinfetados com álcool 70% líquido a cada troca de 
cliente; g)Os alimentos no bufê devem ser cobertos com 
protetores salivares com fechamentos laterais, superior e 
frontal para evitar a contaminação; h)Eliminar paliteiros, 
saleiros, açucareiros ou qualquer outro alimento/tempero que 
seja disponibilizado dessa forma, ficando permitido apenas uso 
de sachês para uso individual; i)Proteínas e guarnições devem 
ser servidas por funcionários, em balcões aquecidos. Criar 
protetores de acrílico entre o pessoal de serviço e os serviços; 
j)Saladas podem ser pre-montadas em porções individuais, 
protegidas com filme plástico para autosserviço em expositores 
refrigerados; k)Bebidas embaladas (latas e outras embalagens), 
em caso de post mix deverá ser operada por funcionário, sem 
manipulação dos clientes; I)Sobremesa em porções embaladas 
para autosserviço e expostas em refrigeradores abertos tipo 
grab&go; m)Balcões centrais com atendimento em ambos os 
lados, não devem ser utilizados, quando existentes, devem ser 
usados somente em um cies lados. Utilizar o outro lado para 
pratos servidos. ri) Colocar tapetes nas entradas e saldas dos 
estabelecimentos embebidos com sanitizante adequado à 
desinfecção de calçados. 
1.13. Determinar trabalhadores específicos para servirem os 
alimentos aos clientes de forma individual, respeitando a 
distância mínima de 2 (dois) metros e a utilização de EPI's de 
que trata o Item 1.7. 
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1.14. Fica proibido o auto sereiço-de- pa s.e 'lares. a 
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